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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2024 - PML 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024 - PML 

(LEI Nº 14.133/21) 
 
 
1. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto básico de gerenciamento de resíduos sólidos, com 

planilhamento, da coleta manual e conteinerizada, transporte e disposição final de resíduos sólidos comerciais e 

domiciliares, urbanos e rurais, e coleta seletiva de materiais recicláveis, em conformidade com as especificações 

constantes no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos que o integram. 

 

O processo digital pode ser acompanhado na íntegra pelo endereço: https://luzerna-

e2.ciga.sc.gov.br/#/processo/1aa90029-a99b-45c1-a124-a14dd46b8597. 

 

2. DO CONTRATADO 

AQUABONA ASSESSORIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 14.521.409/0001-68, estabelecida na Rua Anita Garibaldi, nº 2191, Bairro Primavera, Sala 

comercial 01, no município de Concórdia/SC, CEP 89.701-130, neste ato representada por seu Sócio Proprietário, Sr. 

GIOVANNI CASAGRANDE, inscrita no CPF sob nº 009.xxx.xxx-00. 

 

3. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO  

A dispensa eletrônica nº 010/2024 foi realizada nos moldes do Decreto Municipal nº 3305/2023, com abertura da sessão 

no dia 12/07/2024, de acordo com a previsão editalícia. Transcorrida a etapa de disputa, a empresa Aquabona 

Assessoria Ambiental e Segurança do Trabalho LTDA sagrou-se vencedora por apresentar melhor proposta de 

fornecimento do objeto pretendido, e por possuir todas as condições de habilitação jurídica, qualificação técnica e 

regularidade fiscal necessárias para a contratação, contemplando assim todas as exigências desta Administração 

Municipal. 

 

4. DO VALOR CONTRATADO 
 
O valor total a ser pago pela execução total do objeto está fixado no quadro abaixo, correspondente a R$ 27.000,00 

(vinte e sete mil reis). 

Item Quant. Unid. Descrição VALOR TOTAL (R$) 

1 1,00 UN 

Contratação de empresa especializada para elaboração de 

projeto básico de gerenciamento de resíduos sólidos, com 

planilhamento, da coleta manual e conteinerizada, transporte e 

disposição final de resíduos sólidos comerciais e domiciliares, 

urbanos e rurais, e coleta seletiva de materiais recicláveis. 

27.000,00 

http://www.luzerna.sc.gov.br/
https://luzerna-e2.ciga.sc.gov.br/#/processo/1aa90029-a99b-45c1-a124-a14dd46b8597
https://luzerna-e2.ciga.sc.gov.br/#/processo/1aa90029-a99b-45c1-a124-a14dd46b8597
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5.  FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos 

produtos/materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal 

competente. 

5.1.1. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTO, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER 

EMITIDO PELA FAZENDA DO ESTADO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL E O RECOLHIMENTO 

DE ICMS. 

5.1.2. QUANDO SE TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER EMITIDO 

PELA FAZENDA DO MUNICÍPIO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL E O RECOLHIMENTO DE 

ISS. 

5.1.3. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PELO MESMO FORNECEDOR, 

AS NOTAS APRESENTADAS (PRODUTOS E SERVIÇOS) DEVERÃO TOTALIZAR O VALOR DA PROPOSTA 

VENCEDORA. 

 

5.2. O pagamento somente poderá ser efetuado após apresentação de Nota Fiscal/Fatura atestada por servidor 

designado, conforme disposto nos artigos 117 e 140 da Lei 14.133/2021. 

 

5.3. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a 

mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por ocasião da habilitação. 

5.3.1. A Contratada deverá constar na Nota Fiscal as informações que o município vir a requisitar que constem no 

referido documento. 

5.3.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 

 

➢ MUNICÍPIO DE LUZERNA - Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna, SC, CNPJ nº 01.613.428/0001-72. 

 

5.4. Fica o Município autorizado a deduzir do pagamento devido, qualquer multa imposta, sem prejuízo das demais 

penalidades previstas na Lei. 

5.4.1. O pagamento poderá ser sustado pelo Munícipio, quando os serviços não estiverem de acordo com o 

estipulado, ou por inadimplemento de qualquer Cláusula do Contrato. 

 

5.5. Informa-se ainda que todas as notas fiscais emitidas a partir de 01 de setembro de 2023 sofrerão retenção 

do imposto de renda na fonte, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 

e alterações posteriores. Assim, os fornecedores deverão seguir o que dispõe o Ofício Circular nº 007/2023 do 

Município de Luzerna/SC, sob pena da nota fiscal ser devolvida para anulação e correção. 

 

http://www.luzerna.sc.gov.br/
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5.6. A proponente vencedora deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, 

para o Setor de Compras, Fone/Fax: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br. 

 

5.7. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o 

Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para o Fornecedor. 

 

5.8. Os preços inicialmente contratados não serão reajustados. 

 

5.9. O preço poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer 

de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pela Contratada. 

 

 
6. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

Atendimento aos pressupostos da Lei Federal nº 14.133/21, em especial o disposto no art. 75, inc. I, e Decreto Municipal 

nº 3305/23, bem como  do Aviso de Dispensa Eletrônica nº 010/2024 – PML e seus Anexos. 

 

7. DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2024, contados da data de assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado, desde que observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, na 

forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, 

consignadas nos orçamentos da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna/SC ou dos Fundos Especiais, durante 

a vigência da presente Contrato, nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil: 

 
Ação (s): 04.006.15.451.400.2.406 - Manutenção dos serviços na área urbana 

Modalidade de Aplicação (s): 3.3.90. Outras despesas correntes - Aplicações diretas 

Elemento: 39.05.99 - Outros serviços técnicos profissionais 

Fonte (s): 2.501.0000.00 – S.F. de outros recursos não vinculados 

 
 
 
 
 

http://www.luzerna.sc.gov.br/
mailto:compras@luzerna.sc.gov.br
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9. DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

9.1.1. A fiscalização da presente Contratação ficará a cargo do servidor Arthur Cesar Desidério, ou quem o 

substituir. 

9.1.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente contrato, atendem a todas as 

especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e 

participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando 

as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 

9.1.3. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

9.1.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para que sejam 

adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.1.5. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 

encargos ou serviços que são de sua competência. 

 

9.2. A Gestão da presente Contratação ficará a cargo do Prefeito, Sr. Juliano Schneider, ou quem o substituir. 

 
 
 
10. DA AUTORIZAÇÃO 
 
JULIANO SCHNEIDER, Prefeito, no exercício de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 75 da Lei nº 
14.133/21 e alterações posteriores, RATIFICO e AUTORIZO a contratação por Dispensa de Licitação. 
 
Adotem-se as medidas necessárias para a efetivação contratual ora autorizada. 
 
Publique-se, na forma legal. 
 
 

Luzerna/SC, 15 de julho de 2024. 
 
 

 
 

---------------------------------------------------------------------- 
MUNICÍPIO DE LUZERNA 

Juliano Schneider 
Prefeito 
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